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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.171/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 01/08/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Juliana
Cristina  Castagnaro  Penariol,  ocupante  do  cargo  de
Professora de Matemática.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  01  de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.172/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 09/08/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. Marcelo
Albani  Brambatti,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ciências Físicas e Biológicas.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.173/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  LICENÇA
PRÊMIO  INDEFERIDA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  indeferida,  conforme  requerimento
anteriormente protocolado e indeferido, a licença prêmio
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2012
a 2017, da Sra. Ana Maria dos Santos Bulgarelli, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  01  de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.174/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
04/08/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso), a Sra. Marizete do Carmo Fontanelli, ocupante
do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.175/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“ D I S P Õ E  S O B R E
AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE
DE  LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o
período  de  afastamento  de  05  (cinco)  dias,  a  partir  de
29/07/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito apresentado
pela  Sra.  Marlene  Soares  Gius,  ocupante  do  cargo  de
Professora Recreacionista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.176/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“CONCEDE  LICENÇA  PARA
TRATAR  DE  INTERESSE
PARTICULAR.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida licença para tratar de interesse
particular,  sem  vencimentos,  conforme  requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 02 (dois) anos, a
partir do dia 05/08/22 até o dia 04/08/24, nos termos do
art.  149  e  seguintes  da  Lei  Municipal  nº  1.184/18  de
02/08/18, ao servidor público municipal, Sr. José Roberto
Barboza  Neto,  RG  50.743.164-9,  CPF  486.356.708-17,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito MunicipalA
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.177/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
20 (vinte) dias, a partir de 25/07/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Elisabete Aparecida Bento Crepaldi,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.178/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 30/07/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, ao Sr. Samuel Batista de Oliveira, ocupante
do cargo de Braçal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.179/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 31/07/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Jean Carlos Pedrozo, ocupante do
cargo de Professor de Educação Física.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.180/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 01/08/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, ao Sr. Paulo Humberto de Souza Gonçalves,
ocupante do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  01  de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.181/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA MATERNIDADE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município

de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Maternidade,  pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/08/2022,
nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho e da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Amanda Garcia Coelho, ocupante do
cargo de Zeladora.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  01  de

agosto de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital  de  Chamada  Pública  e  Regulamento  –

Seleção Pública – Comemorações do Aniversário da
Cidade – 2022 – Permissão de Uso de Espaço para
Praça de Alimentação no Recinto de Exposição José
Roberto Barboza.

Waldomiro Antônio Sgobi, Prefeito do Município de
Paraiso, SP, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as inscrições feitas em decorrência da
abertura dos editais de seleção divulgados pelo Município
de Paraiso em razão das festividades que serão realizadas
em nosso  Município  em comemoração  aos  89  anos  de
fundação e 69 anos de emancipação política do município
de Paraiso, as quais acontecerão no Recinto de Exposições
José Roberto Barboza no período de 12 a 14/08/22.

Considerando  que as empresas inscritas atenderam
as exigências editalícias, especialmente documentais;

Considerando  a  requerimento  formulado  pela
assessoria de cultura, esportes e lazer, cujo teor pede a
homologação do resultado.

HOMOLOGO as inscrições das empresas:
1 – VANIA MARCIA PRAES ME;
2- ANDERSON ROBERTO CASTAGNARO ME;
3- MARIA LENILDA GOMES LOPES ME;
4- THAIRON FERNANDO DA SILVA ME;
5 -NOEL SANTOS ALBUQUERQUE ME;
6 – EVA CRISTINA DOS SANTOS REAIS MARTINS ME;
7- FABIANA APARECIDA DA SILVA ME;
para que usem o espaço determinado no Recinto de

Exposições do Município nos dias 12,13 e 14 de agosto p.f,
mediante  assinatura  de  termo  próprio,  devendo  o
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Procurador do Município proceder com a confecção e do
respectivo termo de permissão de uso de espaço público
em  caráter  precário  e  por  período  certo,  com  as
cominações que a espécie exige.

P. deferimento.
Paraiso, SP, 05 de agosto de 2022.

___________________________________
WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
ESTADO DE SÃO PAULO

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO, ATUALIZAÇÃO

CADASTRAL IMOBILIÁRIA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE SISTEMA

DE MAPEAMENTO/GEOPROCESSAMENTO, COM TREINAMENTO E

SUPORTE NO USO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO.

 

Autuo o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2022,

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2022, com os documentos que o

instituem.  

 

 

 

 

RUA DO CAFÉ, nº 649, Centro, Paraíso/SP – CEP 15825-000 – CNPJ 45.127.248/0001-56
Site: www.paraiso.sp.gov.br  -  Telefone: (17) 3567-9510

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO Nº 0107/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

056/2022 

Waldomiro Antônio Sgobi, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72

da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação eu consta nos

autos do processo administrativo nº 0107/2022 dispensa de licitação

056/2022, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação

da empresa VALMIR AUGUSTO DE CAMPOS - ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 42.297.843/0001-41 e I.E

505.016.424.115 com sede Rua Pedro Gonçalves, nº 298, Jd. Morumbi, na

cidade de Paraíso, Estado de São Paulo, referente CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECADASTRAMENTO

IMOBILIÁRIO, ATUALIZAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA, INCLUINDO

FORNECIMENTO  DE  SISTEMA  DE

MAPEAMENTO/GEOPROCESSAMENTO, COM  TREINAMENTO  E

SUPORTE NO USO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, pelo valor total de R$

107.200,00 (cento e sete mil e duzentos reais),  com fundamento no art.

75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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